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Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

Emenda à Lei Orgânica de Teresópolis nº 002 de 12 de Dezembro de 2023. 

Ementa: Dá Nova redação ao art. 181 da Lei Orgânica de Teresópolis.  
 
A Câmara Municipal de Teresópolis faz saber que promulgou a presente Emenda à Lei 
Orgânica:

Art.1º Acrescenta o parágrafo 3º ao artigo 181 da Lei Orgânica de Teresópolis, com a seguinte 
redação: 
                 “Art. 181............
                 “3º O mandato integralizado dos conselheiros será de 4 anos;”

Art.2º Acrescenta o parágrafo 4º no artigo 181 da Lei Orgânica de Teresópolis, com a seguinte 
redação: 
               “ Art. 181..............

“§ 4º A alteração ou a complementação do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Educação, ocorrerá por proposta justificada e aprovação de dois terços  (2/3) dos 
membros conselheiros, e sua regulamentação será publicada através de Portaria da 
Secretária Municipal de Educação.” 

Art. 3º Acrescenta o parágrafo 5º no artigo 181 da Lei Orgânica de Teresópolis, com a seguinte 
redação: 
          
              “ Art. 181..............

“§ 5º As deliberações e os pareceres de autorização das escolas, emitidos pelo 
Conselho Municipal de Educação, aprovadas pelo Conselho Pleno, deverão ser 
homologadas pela Secretaria Municipal de Educação, através de resolução. Em 
mantendo o silêncio após 30 dias, considerar-se-ão aprovados, devendo essas serem 
homologadas por ato próprio da presidência do Conselho, e devidamente publicados.”

Artigo 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
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